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EDITAL Nº. 020/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  

REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO DIGITAL Nº 2026-JD1V8 

 

O MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ 

sob o n.º 27.167.394/0001-23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, 

Iúna – ES, torna público que será realizada licitação na modalidade Pregão Eletrônico, por meio da 

utilização de recursos da tecnologia da informação (internet), através do Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br, para: 

 

Registro de preço para eventual e futuro serviço de frete para transporte de calcário 

agrícola, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. 

 

O certame será realizado pela Pregoeira Municipal e sua Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº  

241/2025, e será regido pela Lei Federal nº 14.133/2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações,   

Decretos Municipais nº 92/2023, 93/2023, 07/2024 e 02/2024 e Lei Municipal nº 2.123/2008. 

 

As Propostas de Preços serão recebidas das 08h do dia 09 de junho de 2026 até as 08h30min do 

dia 24 de junho de 2026. 

 

A abertura da Sessão Pública será: às 09h do dia 24 de junho de 2026.  

 

Referência de tempo: Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.   

 

Endereço: As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

Critério de julgamento: Menor preço. 

 

Modo de disputa: Aberto. 
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ID CidadES: 2026.037E0700001.01.0015. 

 

O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos no site do Município de Iúna/ES www.iuna.es.gov.br e no 

endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. Informações poderão ser obtidas no Setor 

de Licitações, cujo endereço está no rodapé do Edital, de segunda a sexta-feira, no horário das 08 às 

11h e de 13 às 17h, pelo telefone (28) 99884-3729 ou pelo e-mail licitacao@iuna.es.gov.br. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. É objeto desta licitação é o Registro de preço para eventual e futuro serviço de frete para transporte 

de calcário agrícola, conforme especificações e condições constantes no Edital e seus Anexos. 

1.2. A licitação será realizada em lote único, conforme tabela constante no Anexo 01 - B - Lotes. 

1.3. Este certame será destinado a ampla disputa e participação. 

 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. A Administração não é obrigada a contratar as quantidades totais registradas, observado o direito 

de preferência, em igualdade de condições, do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

2.2. A quantidade mínima prevista a ser adquirida por meio deste registro de preços, segue no Anexo 

01 – D – Quantitativos mínimos e máximos. 

2.3. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária informada no momento 

da contratação, e os empenhos serão feitos na medida necessária à cobertura das autorizações de 

fornecimento. 

 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 Poderão participar desta licitação, as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto da 

licitação que atenderem todas as exigências constantes neste Edital, inclusive quanto à documentação, 

estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras 

Públicas – www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. É permitida a participação de pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, observadas as 

seguintes normas: 

3.2.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 

por escritura pública ou documento particular, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa 

líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o órgão licitante; 
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3.2.2. O credenciamento e a operação do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder 

do consórcio. 

3.2.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 

licitatório e/ou da vigência da contratação. 

3.2.4. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 

composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, salvo 

quando expressamente autorizado pelo órgão licitante. 

3.2.5. Cada um dos membros do consórcio deverá comprovar, individualmente, os requisitos de 

habilitação, notadamente as exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, e 

apresentar as declarações exigidas no edital. 

3.2.6. Responder solidariamente os integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 

licitação quanto na de execução do contrato. 

3.2.7. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do respectivo compromisso anteriormente subscrito pelos 

consorciados; 

3.2.8. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão licitante e 

condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

3.2.9. Apresentar documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, 

com admissão, quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de 

cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado. 

3.2.10. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido 

de licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos 

consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em 

lei. 

3.3. Estarão impedidos de participar de quaisquer fases do certame, interessados que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir:  

a) estejam cumprindo penalidade de suspensão temporária imposta pela Administração Municipal, em 

face da hipótese prevista no inciso III do Art. 156, da Lei nº 14.133/2021;  

b) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;  
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c) estejam sob falência, dissolução ou liquidação;  

d) estejam enquadradas no disposto do Art. 14, da Lei nº 14.133/2021; 

e) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  

f) empresa consorciada participante de mais de um consórcio ou de forma isolada, na mesma licitação; 

g) agente público do órgão ou entidade licitante. 

3.3.1. A vedação de que trata a alínea “g” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3.4. O desatendimento de quaisquer exigências estabelecidas neste Edital importará na desclassificação 

ou inabilitação do interessado, a depender da fase a qual estiver submetido o procedimento. 

3.5. A participação na presente licitação implica a aceitação plena das condições expressas neste Edital 

e seus Anexos. 

3.6. A empresa licitante deverá ter em seu CNAE e/ou no seu contrato social, atividade compatível ou 

similar com o objeto licitado. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

4.3. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal. 

4.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

4.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 

ou à Prefeitura Municipal de Iúna/ES responder por eventuais danos decorrentes do uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros. 
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4.6. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão.  

4.7. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do 

sistema para imediato bloqueio de acesso.  

4.8. Caberá ao licitante acompanhar todas as operações no sistema eletrônico antes, durante e após a 

sessão pública do certame licitatório, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens e informações emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

4.9. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Iúna/ES com apoio técnico e operacional do 

Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA PRELIMINAR 

5.1. Após efetuar login no sistema provedor, o licitante poderá realizar o download do arquivo do edital 

e, subsequentemente, prestar as declarações exigidas, encaminhar sua proposta de preços preliminar, 

bem como atender às demais exigências deste instrumento, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, observados, sempre, as datas e horários estabelecidos.  

5.2. Como requisito para participação na licitação, o licitante deverá manifestar, antes de inserir sua 

proposta comercial preliminar, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes declarações:  

a) Declaro cumprir os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são verídicas, conforme 

art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021;  

b) Declaro cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

c) Declaro que minhas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas;  

d) Declaro para os devidos fins legais, o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da 

Constituição Federal;  

e) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, estar enquadrado como MEI/ME/EPP conforme Lei Complementar 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 
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direito de preferência - exclusivo e obrigatório às empresas enquadradas nos termos da LC 123/06 e 

que desejam utilizar os benefícios ali prescritos; 

5.2.1. O licitante que se declarar enquadrado na Lei Complementar nº 123/06 e vier a ser desclassificado 

ou inabilitado por não fazer jus aos benefícios está ciente de que poderá ser instaurado processo 

administrativo com vistas à aplicação das sanções previstas neste edital; 

5.3. Após prestadas as declarações a que se referem os subitens anteriores, os licitantes interessados 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta comercial preliminar com o valor 

ofertado.  

5.4. As propostas preliminares poderão ser enviadas, substituídas e excluídas no sistema até a abertura 

da sessão pública.  

5.5. O licitante deverá enviar sua proposta comercial preliminar mediante o preenchimento, no sistema 

provedor, dos seguintes campos:  

a) Valor unitário e total do item ou lote de itens;  

b) Marca e modelo do produto ofertado, quando for o caso.  

c) Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de 

garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

5.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, 

prevalecerão as últimas. 

5.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.8. A proposta comercial preliminar, inserida no sistema do provedor antes da disputa, não poderá 

conter qualquer informação que torne possível a identificação do respectivo licitante, até a conclusão 

da fase de lances, sob pena de desclassificação.  

5.9. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

5.10. O valor da proposta deverá ser apresentado em moeda nacional utilizando-se 02 (duas) casas 

decimais para o valor unitário e total cadastrado, desprezando-se as demais, incluindo-se todos os 

custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros 

que incidam direta ou indiretamente no fornecimento do objeto.  

5.11. O valor estimado aceitável para a contratação segue no Anexo 01 – C – Orçamento Estimado.  

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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6.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando da Pregoeira, por meio do sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis 

ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

6.5. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada 

a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 10 deste edital.  

6.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

6.10. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados 

pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico 

(Portal de Compras Públicas).  

6.11. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

6.12. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. Se a Pregoeira entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve 

erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.  
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6.16. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 

6.17. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$ 0,01 (um centavo). 

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

6.19. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes do certame, publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

6.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.21. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.22. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração da sessão pública. 

6.23. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos 

e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.24. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente. 

 

7. DO EMPATE 

7.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais 

bem classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência 

de que trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, mediante a adoção dos seguintes 

procedimentos: 

7.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver no 

intervalo estabelecido no item 7.1., será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de preço 
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inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 

7.1.2. Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 

detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes; 

7.1.3. Não apresentada proposta na condição acima referida, serão convocadas as microempresas ou 

empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o exercício 

do mesmo direito; 

7.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.1.5. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados 

pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

7.1.6. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 08 e seguintes da 

licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance – neste caso, menor taxa. 

7.1.7. O disposto nos subitens 7.1.1. a 7.1.6., somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 

tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

7.1.8. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

7.2. Se a pregoeira observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, adotará os critérios de desempate previstos no Art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, a Pregoeira encaminhará 

contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 

julgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

8.3. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

 

20
26

-6
F

M
N

3T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

6/
20

26
 1

6:
46

   
 P

Á
G

IN
A

 9
 / 

92



       

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Secretário Robson Gonçalves da Silva 
Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29.387-252 

CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 99884-3729| www.iuna.es.gov.br/gestao | gestao@iuna.es.gov.br 

Página 10 de 91 

 

9. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. Para julgamento das propostas será adotado critério MENOR PREÇO.  

9.2. Serão desclassificadas as propostas que:  

9.2.1. Contiverem vícios insanáveis;  

9.2.2. Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

9.2.3. Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 

contratação;  

9.2.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.2.5. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 

9.3. A verificação da conformidade das propostas será feita exclusivamente em relação à proposta mais 

bem classificada.  

9.4. A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos 

licitantes que ela seja demonstrada. 

 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO 

DA PROPOSTA COMERCIAL DEFINITIVA 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

10.2. A Pregoeira convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta comercial definitiva, 

devidamente atualizada, em conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) 

horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

10.3. O prazo poderá ser prorrogado, a critério da Pregoeira. 

10.4. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de e-mail 

e número do CNPJ; 

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado, bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do objeto de forma a demonstrar que o produto/serviço atenda as especificações e 

exigências contidas no Termo de Referência, Anexo 01 - B - Lotes; 

d) Marca e modelo do produto ofertado, quando for o caso.  

e) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data prevista 

para abertura da licitação;  
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10.5. A Pregoeira, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de 

comprovação de que os produtos/serviços ofertados atendem a especificação, que deverão ser 

encaminhados na forma e prazo definidos no item 10. 

10.6. A arrematante deverá, quando solicitada pela Pregoeira, indicar o site do fabricante para que 

sejam comprovadas as características do objeto ofertado; 

10.7. O não envio da proposta ajustada com todos os requisitos elencados no subitem 10.4. ou o 

descumprimento das diligências determinadas pela Pregoeira acarretará na desclassificação da 

proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

10.8. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto/serviço ofertado ou qualquer condição que importe modificação 

dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros 

formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

10.9. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo 

de Referência. 

10.10. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando a Pregoeira, após a negociação direta, 

não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado (orçamento estimado). 

10.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.  

10.12. A Pregoeira em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações previstas no Edital, salvo a juntada 

de documentos, para atender a exigência deste edital. 

10.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

10.14. Nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos nos itens 07 e 08. 

10.15. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 

horário para a continuidade da mesma. 

10.16. Sempre que a proposta não for aceita, e antes da Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 08 deste 

edital, se for o caso. 

 

11. DA AMOSTRA 
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11.1. Não será exigida amostra do objeto do presente certame, estando as licitantes cientificadas de 

que os serviços ofertados devem atender as exigências e especificações constantes no edital, sob pena 

de recusa de recebimento do(s) serviço(s), sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 

12.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condições de 

participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1. Portal de Compras Públicas; 

12.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) ; 

12.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep); 

12.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa proponente e também de seu 

sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992, que prevê, dentre a 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

12.1.5. Caso conste na consulta de situação do fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

12.1.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros.  

12.1.7. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação.  

12.2. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

12.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.4. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio 

do Portal de Compras Públicas, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à 

regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira. 
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12.5. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do Portal de Compras 

Públicas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto 

com a apresentação da proposta readequada, a respectiva documentação atualizada. 

12.6. Para as certidões/documentos que não expressem os respectivos prazos de validade, reputar-se-

ão válidas por sessenta dias, contados de sua emissão, salvo disposição expressa em sentido contrário 

neste Edital. 

12.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

12.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

12.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade 

técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.10. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

12.11. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens 

a seguir, para fins de habilitação: 

12.12. Habilitação jurídica: 

12.12.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

12.12.2. Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

12.12.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  

12.12.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  
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12.12.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz.  

12.12.6. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

12.12.7. Documento oficial com foto do sócio administrador da empresa. 

12.13. Regularidade fiscal e trabalhista: 

12.13.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

12.13.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

12.13.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.13.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.13.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.13.6. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

12.13.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

12.13.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.13.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  

12.14. Qualificação Econômico-Financeira: 
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12.14.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 69, caput, inciso II). 

12.15. Demais documentos: 

12.15.1. Declaração de que cumpre o inciso XXXIII do art. 7.º da Constituição da República (modelo 

anexo 3).  

12.15.2. Declaração de enquadramento de ME/EPP - (modelo anexo 4), quando for o caso. 

12.15.3. Comprovação de enquadramento de ME/EPP, quando for o caso. 

12.15.4. Declaração de relação de parentesco - (modelo anexo 5). 

12.16. Pessoas jurídicas que estejam reunidas em consórcio, deverão atender as exigências do item 3.2 

do edital. 

12.17. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem usufruir integralmente das 

benesses da Lei complementar nº 123/2006 e atualizações deverão comprovar essa condição por meio 

de declaração de que não paira sobre o licitante nenhum dos impedimentos previstos no § 4.º do art. 

3.º da Lei complementar nº 123/2006 (modelo anexo 4) e ainda comprovação de que se enquadra nos 

limites estabelecidos pelos incisos I e II do caput do art. 3º desta mesma lei. 

12.18. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

12.19. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

12.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 

obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do 

item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.21. Na falta de declaração do licitante sobre fato preexistente ou em simples compromisso, poderá 

a pregoeira solicitá-la através de e-mail ou pelo sistema do Portal de Compras Públicas. 

12.22. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

12.23. Como condição para a celebração da ata de registro de preços, a empresa deverá 

apresentar: 

12.23.1. Dados de conta corrente tendo o fornecedor como titular – para fins de pagamento. 

 

13. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 
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13.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

juntamente com a proposta comercial definitiva, exclusivamente por meio de campo próprio do Sistema. 

13.2. Será admitida a entrega de documentos na modalidade cópia simples e, em caso de dúvida quanto 

à veracidade das informações apresentadas, o órgão condutor do certame promoverá as diligências 

necessárias para esclarecer ou complementar a instrução do processo.  

13.3. Será aceito documento assinado digitalmente com certificado digital. 

13.4. O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo 

imposição legal. 

13.5. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de 

enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema, ficando sujeito às 

penalidades previstas neste Edital. 

 

14. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados 

os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

14.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Portal de Compras 

Públicas, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

 

15. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que adjudicará o objeto e homologará a 

licitação. 
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16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. 

16.2. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso e devidamente aceito pela Administração. 

16.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro 

de todos os itens licitados, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

16.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 

classificado. 

16.6. A administração municipal não participará de mais de uma ata de registro de preços, com o mesmo 

objeto no prazo de validade daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha 

registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, a teor do que prevê o artigo 82, inciso 

VIII, da Lei 14.133/2021. Essa regra visa evitar a duplicidade de registros para o mesmo objeto, 

ressalvada a complementação da necessidade não atendida inicialmente. 

16.7. A ata de registro de preços vigerá por 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no PNCP, e 

poderá ser prorrogada por igual período, observado o disposto no caput do art. 84 da lei nº 14.133, de 

2021; 

16.8. Do cadastro reserva 

16.8.1. Após a fase recursal do certame, os demais licitantes poderão se manifestar sobre o interesse 

em integrar o cadastro de reserva da futura Ata de Registro de Preços, aceitando cotar os bens/serviços 

ao preço do primeiro colocado.  

16.8.2. A manifestação será feita no sistema provedor, sendo que o interessado terá o prazo de 02 

(duas) horas, contadas a partir da convocação feita pela pregoeira, para manifestar seu interesse.  

16.8.3. Ultrapassado este prazo, será desconsiderada qualquer manifestação por parte dos licitantes.  
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16.8.4. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 

houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

16.8.5. Se houver mais de uma licitante interessada em compor o cadastro reserva, a classificação dos 

habilitados respeitará a ordem da última proposta apresentada na etapa competitiva. 

16.9. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado, poderá convocar os licitantes que 

mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou adjudicar e firmar o contrato nas 

condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando 

frustrada a negociação de melhor condição. 

 

17. DO ÓRGÃO PARTICIPANTE E ADESÃO 

17.1. O Município de Iúna será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, não existindo outro 

órgão participante. 

17.2. Da adesão à ata de registro de preços 

17.2.1. É permitido aos órgãos ou entidades de outros municípios a adesão a Ata de Registro de Preços 

registrada por este órgão gestor, para fornecimento do objeto contratado/registrado. 

17.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

17.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no 

Art. 155 da Lei Federal nº 14.133. 

18.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

18.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

18.2.2. Multa:  
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a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega/execução; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato/ata, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato/ata 

D = Número de dias de atraso 

18.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato/ata de registro de preços no prazo de cinco dias úteis ou não entregar a 

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

18.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
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f) bem como as infrações do item 18.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 18.2.3. 

18.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

18.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário/contratado, 

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

18.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

19. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSO 

ADMINISTRATIVO 

19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 

da sessão pública, mediante documento formalizado e apresentado no endereço eletrônico do provedor: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  

19.1.1. A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até 3 

(três) dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

Termo de Referência e seus anexos.  

19.1.2. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que 

deverá ser motivada pela Pregoeira, ou ainda pelos responsáveis pela elaboração do Termo de 

Referência e seus anexos, nos autos do processo de licitação.  

19.1.3. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório, será definida e publicada nova data 

para a realização do certame.  

19.1.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no site da 

Prefeitura de Iúna e no Sistema do Provedor, e vincularão os participantes e a Administração.  

19.2. A intenção de interpor recurso poderá ser promovida pelos licitantes, de forma imediata, via 

sistema provedor, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação. 

19.3. O sistema aceitará a intenção do licitante, inicialmente, nos 30 (trinta) minutos imediatamente 
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posteriores ao julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, sob pena de preclusão, 

ficando a Autoridade Competente autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.  

19.3.1. Não serão conhecidas as manifestações de recurso efetuadas por meio diverso do aqui 

estabelecido. 

19.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, exclusivamente por meio 

do sistema provedor, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação pessoal.  

19.3.3. Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar contrarrazões, em igual 

número de dias e na mesma forma, cujo prazo correrá a partir da data de intimação pessoal ou de 

divulgação da interposição do recurso.  

19.3.4. Será assegurado ao licitante vistas dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

19.3.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

19.3.6. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal, subscritos por representante 

não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante.  

19.3.7. Os recursos terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 

final da Autoridade Competente. 

19.3.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 
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20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.11. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou 

do procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. 

20.12. A anulação do pregão induz à do contrato. 

20.13. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, exceto ao 

contratado pelo que houver efetivamente executado até a data da nulidade, desde que não lhe seja 

imputável, nos termos do art. 149 da Lei nº 14.133/2021. 

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico   

www.portaldecompraspublicas.com.br, www.iuna.es.gov.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

20.15. Aplica-se à este edital, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

20.16. São partes integrantes deste Edital: 

20.16.1. Anexo 1 – A - Termo de Referência; 

20.16.1.1. Anexo 1 – A – I - Modelo de relatório de fiscalização; 

20.16.1.2. Anexo 1 – A - II – Modelo de notificação. 

20.16.2.  Anexo 1 – B – Lotes; 

20.16.3. Anexo 1 – C – Orçamento Estimado; 

20.16.4. Anexo 1 – D – Quantitativos mínimos e máximos; 
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20.16.5. Anexo 2 – Modelo de Proposta; 

20.16.6. Anexo 3 – Modelo de Declaração de Cumprimento ao Art. 7.º, inciso XXXIII, da Constituição; 

20.16.7. Anexo 4 – Modelo de Declaração de ausência de motivo que impeça ME/EPP de gozar dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006; 

20.16.8. anexo 5 - Modelo de Declaração de Relação de Parentesco; 

20.16.9. Anexo 6 – Modelo de Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

20.16.10. Anexo 7 - Modelo de Declaração que sua proposta econômica compreendem a integralidade 

dos custos; 

20.16.11. Anexo 8 - Modelo de Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos; 

20.16.12. Anexo 9 – Minuta da Ata de Registro de Preços; 

20.16.12.1. Anexo 9 – A - Preços registrados pelo detentor da ata; 

20.16.12.2. Anexo 9 – B – Cadastro reserva; 

20.16.12.3. Anexo 9 – C – Relação dos licitantes que mantiveram sua proposta original; 

20.16.13. Anexo 10 – Minuta do contrato; 

20.16.13.1. Anexo 10 – A – Termo de Referência; 

20.16.13.2. Anexo 10 – B – Preços Contratados. 

 

Iúna/ES, 03 de junho de 2026. 

 

--assinado digitalmente -- 
 

Adriano Salviete da Silva 

Secretário Municipal de Agricultura 
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ANEXO 1 - A 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                                                           

                                SERVIÇOS DE FRETE PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO 

                                AGRÍCOLA 

 

 

 

 

Processo Administrativo Digital: 2026- JD1V8 

Modalidade: Pregão 

Forma: Eletrônica 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Sistema de contratação: Registro de Preços 
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1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. SERVIÇOS DE FRETE PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO AGRÍCOLA nos termos da tabela constante 

no Anexo 01 - B - Lotes, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme prevê o Inciso XIII, Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 093, de 10 de novembro de 2023, que Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito da administração pública do 

Município de Iúna/ES, no que diz respeito aos bens de consumo comum e de luxo e dos procedimentos 

auxiliares de credenciamento e registro de preços. 

1.4. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços é de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por 

igual período, desde que comprovado a vantajosidade, nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21. 

1.4.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 

conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Motivação 

2.1.1. O Município de Iúna, em seu histórico, apresenta a maioria dos solos com elevado nível de acidez, 

geralmente acompanhado de alumínio tóxico, os quais necessitam de calagem, com a finalidade de 

corrigir a acidez, fornecer cálcio e magnésio, para tornar mais eficiente à ação dos fertilizantes e 

estimular a atividade microbiana, consequentemente o aumento da produção cafeeira e outras culturas. 

2.1.2. As limitações provocadas pela concentração de alumínio trocável (acidez), aliadas a outras 

práticas de cultivo, contribuem para o baixo rendimento das lavouras, a utilização de calcário e adubos 

é imprescindível para a obtenção de altas produtividades das lavouras e consequentemente o aumento 

da produtividade da cafeicultura do município. 

2.1.3. Suprir a demanda tecnológica da produção agropecuária com o objetivo de elevar a produtividade 

e qualidade da produção primária com aumento da margem de renda da unidade produtiva. 

2.1.4. Tendo em vista, a estimativa de variação percentual de assimilação dos principais nutrientes pelas 

plantas em função do pH do solo (adaptado de Alcarde, 1983). 
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Potencial hidrogeniônico (pH) 

 

2.1.5. Vantagens da calagem: 

A correção adequada do pH do solo é uma das práticas que mais benefícios traz ao agricultor, sendo 

uma combinação favorável de vários efeitos. 

2.1.6. Considerando a alta complexidade na logística do transporte de calcários, devido aos prazos de 

carregamento, pagamentos de diárias, faz necessário a abertura de processo licitatório específico de 

frete, para realização do transporte dos corretivos de solos (calcário agrícola). 

2.1.7. O município de Iúna é considerado o maior produtor de café arábica do Espírito Santo e o 9º 

(nono) maior produtor de café arábica do Brasil, segundo dados do IBGE 2020. 

2.1.8. O município de Iúna, é reconhecido pelo destaque na produção de cafés especiais, produzindo o 

segundo melhor café do Brasil em 2018, oitava melhor colocação em 2019, terceira melhor colocação 

em 2020, nona colocação em 2022 e primeiro melhor café do Brasil em 2023, quinta e nona melhores 

colocações em 2023, terceira e sétima melhores colocações em 2024 e décima, sexta, quarta e segunda 

colocações em 2025, classificações realizadas na Semana Internacional do Café (SIC) nos respectivos 

anos. 

2.2. Objetivo 

2.2.1. A contratação em tela visa aos seguintes objetivos: 

● Elevar o pH do solo; 

● Fornecer Cálcio e Magnésio como nutrientes; 

● Diminuir ou eliminar os efeitos tóxicos do alumínio, manganês e ferro; 

● Diminuir a “fixação” de fósforo; 

● Aumentar a disponibilidade do NPK, cálcio, magnésio, enxofre e molibdênio no solo; 

● Aumentar a eficiência dos fertilizantes; 
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● Aumentar a atividade microbiana e a liberação de nutrientes, tais como Nitrogênio, fósforo e boro, 

pela decomposição da matéria orgânica; 

● Aumentar a produtividade das culturas como resultado de um ou mais dos efeitos anteriormente 

citados. 

2.3. Benefícios 

2.3.1. O desenvolvimento da atividade econômica diretamente ligada à produção agrícola, gerando 

renda aos beneficiários, munícipes e empreendedores da Agricultura Familiar, tendo em vista, o uso 

racional de fertilizantes e corretivo de acidez do solo, contribuindo para o equilíbrio financeiro dos 

agricultores, aumento da produtividade agrícola e para a sustentabilidade ambiental. 

2.4. Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações contidas no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD), sendo dispensado o Estudo Técnico Preliminar, por se enquadrar nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 002 de 02 de janeiro de 2024. 

2.5. O objeto desta contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Considerando que o município de Iúna/ES, realiza essa contratação e que no decorrer do tempo 

criou-se um histórico positivo, a solução como um todo se mostra economicamente viável para a 

realização através de registro de preços, na modalidade Pregão. 

3.2. Essa forma de contratação torna mais vantajosa para a administração pública, os serviços a serem 

contratados com previsão de entregas parceladas, com o propósito de atender aos agricultores do 

município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

● Uso de combustíveis menos poluentes; 

● Inspeção periódica na frota; 

● Treinamento de motoristas em direção econômica; 

● Procedimentos para evitar derramamento de calcário nas vias; 

● Procedimentos de manutenção preventiva para redução de consumo; 

● Rotas definidas para reduzir impactos sociais; 
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● Monitoramento de consumo de combustível por tonelada transportada; 

● Gerenciamento de resíduos (óleos, pneus, filtros); 

● Destinação ambientalmente adequada dos resíduos; 

● Plano para minimizar ruído em áreas urbanas. 

4.2. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.2.1. Não será exigido carta de solidariedade para a contratação. 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços. 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, haja vista, a natureza do objeto, não havendo riscos significativos associados ao não cumprimento 

das obrigações contratuais, tornando-se desnecessária as exigências de garantias. 

 

5. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. Mapa: 

 

 

MICRORREGIÃO COMUNIDADES LOCAL PARA DESCARGA 

IÚNA BARRO BRANCO, BONSUCESSO, BEMPOSTA, IÚNA, 
OROZIMBO LEOCADIO, BÁLSAMO, BOA ESPERANÇA, ALTO 
BONSUCESSO, BELA VISTA, RECREIO, FIGUEIRA. 

a) EM FRENTE À IGREJA CATÓLICA 
DO BARRO BRANCO, 
COORDENADAS UTM 24K E 231927 
N 7745986. 
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b) ÁREA DO CAMPO DE FUTEBOL DO 
BONSUCESSO, COORDENADAS UTM 
24K E 237166 N 7752825. 

IÚNA I TERRA CORRIDA, ONÇA, PONTE ALTA, SERRINHA DA TORRE, 
VISTA ALEGRE I, SANTO ANTÔNIO, SERRINHA DA ÁGUA, 
SERRINHA, ÁGUA SANTA. 

a) PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 
IÚNA, COORDENADAS UTM 24K E 
235566 N 7746968. 

b) TERRA CORRIDA COORDENADAS 
UTM 24K E 238698 N 7739306. 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

SOCORRO, BOA SORTE, ALTO BOA SORTE, TRISTE SORTE, 
MORRO REDONDO, COELHO, RICO, VEADO, BARRA DA 
PERDIÇÃO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, COORDENADAS UTM 24K E 
235305 N 7744005. 

b) ÁREA EM FRENTE À ESCOLA DA 
BOA SORTE, COORDENADAS UTM 
24K E 235336 N 7740790. 

SANTÍSSIMA 
TRINDADE 

RESERVA, UBERABA, SANTA CRUZ DE UBERABA, ALTO BOA 
ESPERANÇA, ZÉ VENTURA, SÃO CRISTOVÃO, CABECEIRA 
ALTO SÃO CRISTOVÃO, ALTO TRINDADE ALTO SANTA ROSA, 
CABECEIRA DOS TRANÇAS, FERREIRA, TRINDADE, 
MUNDINHO. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE SANTÍSSIMA 
TRINDADE, COORDENADAS UTM 
24K E 230152 N 7734715. 

b) ÁREA DA ASSOCIAÇÃO DE ALTO 
TRINDADE COORDENADAS UTM 24K 
E 227895 N 7739774. 

PEQUIÁ POUSO ALTO, ALTO DO FAMA, SANTA BÁRBARA, FAMA, 
TINGUACIBA, VILA, ONÇA DO FAMA, FORTALEZA, FLOR DA 
MATA, LARANJA DA TERRA, PEQUIÁ. 

a) EM FRENTE A DA QUADRA DE 
ESPORTES DE LARANJA DA TERRA, 
COORDENADAS UTM 24K E 219163 
N 7761149. 

b) ÁREA DA ASSOCIAÇÃO DE 
TINGUACIBA COORDENADAS UTM 
24K E 213609N 7757779. 

PEQUIÁ I SANTA CLARA DA BOA SORTE, FERREIRA, PILÕES, ALTO 
PILÕES, PEDREGULHO, SANTA CLARA DE CIMA, SERRA DO 
CAPARAÓ, FAZENDA ALEGRIA. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE SANTA CLARA DA BOA 
SORTE, COORDENADAS UTM 24K E 
218433 N 7742210. 

b) ÁREA DA SANTA CLARA DA 
LARANJA, PERTO DA ESCOLA, 
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COORDENADAS UTM 24K E 215568 
N 7749080. 

SÃO JOÃO DO 
PRÍNCIPE 

SÃO JOSÉ DAS TRÊS PONTES, ZÉ DO FIO, SÃO JOÃO DO 
PRÍNCIPE, RIO CLARO, JOSÉ PEDRO. 

a) PERTO DA IGREJA CATÓLICA DO 
RIO CLARO, COORDENADAS UTM 
24K E 203027 N 7746504. 

b) ÁREA EM SÃO JOSÉ DAS TRÊS 
PONTES, PERTO DA ESCOLA, 
COORDENADAS UTM 24K E 208052 
N 7752864. 

 

5.1.2. A prestação de serviços será por demanda e a contratada deverá prestar os serviços em até 10 

(dez) dias úteis após a Autorização de Fornecimento emitida e encaminhada pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Iúna/ES, para realização do descarregamento do calcário agrícola. 

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.4. O corretivo de solos deverá obrigatoriamente ser entregue ao adquirente em toneladas (t). 

5.2. Os Serviços deverão serem realizados nos seguintes endereços: 

5.2.1.1. Obrigatoriamente nas localidades elencadas no subitem 5.1. ou eventual e opcionalmente em 

outra localidade indicada pelo requerente, desde que autorizada pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, preferencialmente no horário de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, de segunda a sexta-

feira, conforme acordo com o beneficiário. 

5.2.1.2. Caso a data marcada para a entrega do insumo, caia em finais de semana ou feriados, ficará 

automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horários citados no 

subitem 5.1. 

5.3. Para garantia do ressarcimento de danos, total ou parcial, tem a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

5.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 

os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens, seguro da carga 

e registro em Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT) e outras obrigações que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 
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5.5. Realizar o carregamento do insumo, em qualquer usina de fabricação de calcário, dentro da região 

geográfica imediata de Cachoeiro do Itapemirim (Atílio Vivácqua, Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, 

Iconha, Itapemirim, Jerônimo Monteiro, Marataízes, Mimoso do Sul, Muqui, Presidente Kennedy, Rio 

Novo do Sul e Vargem Alta). 

5.6. A quilometragem será aferida com base em rotas previamente estabelecidas entre o ponto de 

carregamento do calcário e os locais de entrega indicados pela Administração: 

5.6.1. A distância padrão será definida com base no menor trajeto viável;  

5.6.2. Os veículos deverão possuir rastreamento por GPS ativo, com registro de percurso, horários e 

paradas;  

5.6.3. A contratada deverá manter histórico dos trajetos realizados;  

5.6.4. Desvios superiores a 5% da rota padrão deverão ser previamente autorizados ou devidamente 

justificados;  

5.6.5. Não serão considerados para medição trajetos improdutivos ou deslocamentos sem carga, salvo 

se expressamente previstos.  

5.7. A tonelagem de calcário transportada será aferida por meio de pesagem em balança da empresa 

fornecedora do corretivo de solos, logo após o carregamento, considerando o peso líquido da carga:  

5.7.1. Cada viagem deverá ser acompanhada de ticket de pesagem, contendo:  

5.7.1.1. Identificação do fornecedor/origem do calcário, placa do veículo, data e horário, peso bruto, 

tara e peso líquido.  

5.7.2. A pesagem deverá ocorrer preferencialmente no ponto de carregamento (origem).  

5.7.3. Não serão aceitas medições sem Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(DACTE).  

5.7.4. A contratante poderá realizar pesagens de conferência aleatórias e eventuais e, os custos pelo 

procedimento será por conta da contratada. 

5.7.5. Em caso de divergência superior a 3%, prevalecerá a pesagem aferida pela fiscalização. 

5.8. Manter, durante a vigência da Ata, de acordo com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o 

cronograma de execução/entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Qualquer alteração de rota ou procedimento deverá ser previamente autorizada. 

6.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal 

de Iúna/ES poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.7.1. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7.2. Os fiscais da Contratação acompanharão a execução da Ata de Registro de Preços, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nela, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.7.3. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas 

as ocorrências relacionadas à execução da respectiva Ata, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.3.1. O fiscal verificará:  

6.7.3.1.1. Compatibilidade entre GPS e rotas executadas;  

6.7.3.1.2. Correspondência do Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte Eletrônico (DACTE) 

e a nota fiscal do corretivo de solos, com ateste de recebimento do adquirente; 6.7.3.1.3. Condições de 

transporte do calcário;  

6.7.3.1.4. Ocorrência de perdas ou divergências;  

6.7.3.1.5. Poderá realizar inspeções e auditorias a qualquer tempo. 

6.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações 

para a correção da execução da Ata de Registro de Preços, determinando prazo para a correção. 
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6.7.5. Divergências serão analisadas com base na documentação apresentada.  

6.7.6. A ausência de controle adequado poderá ensejar penalidades contratuais. 

6.7.7. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

6.7.9. O fiscal comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término da Ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

6.7.10. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.7.12. Os Agentes públicos responsáveis pela Fiscalização do Contrato/Ata serão: 

 

6.8. GESTOR DA CONTRATAÇÃO 

6.8.1. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.8.4. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução da Ata de Registro de Preços, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.8.5. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.8.6. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.8.7. O Agente público responsável pela Gestão do Contrato/Ata será o servidor: 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. MEDIÇÃO 

7.1.1. A medição dos serviços será realizada, com base na tonelagem efetivamente transportada, 

combinada com a quilometragem percorrida. 

7.2. RECEBIMENTO 

7.2.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.2. Os serviços poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser realizados no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.3. O recebimento provisório não afasta a responsabilidade da contratada por eventuais falhas, 

irregularidades ou descumprimento das condições contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, as 

quais deverão ser sanadas no prazo definido pela Administração. 
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7.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.3. LIQUIDAÇÃO 

7.3.1. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser feito por meio de protocolo digital; 

7.3.2. Os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, Certidões Municipal, Estadual, Federal, 

Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar a regularidade fiscal da empresa ou aferições, deverá 

ser enviado em PDF de forma legível passível de seleção de campos (não podendo ser imagem 

convertida para PDF), no sistema portal do governo digital da prefeitura municipal de iuna através do 

link: https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/7a5952f2-f10d-f2c8-c322-

e02781816d58/edc/origem/novo. 

7.3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de 

liquidação. 

7.3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.3.4.1. o prazo de validade; 

7.3.4.2. a data da emissão; 

7.3.4.3. os dados do contrato/ata de registro de preços e do órgão contratante; 

7.3.4.4. o período respectivo de execução do contrato/ata de registro de preços; 

7.3.4.5. o valor a pagar; e 

7.3.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

7.3.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.7. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

7.3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa: 

7.4.1.1. Será realizado de acordo com o item 1. subitem 1.1 do Termo de Referência sendo, tonelada x 

quilômetro (t.km), conforme definido no contrato; 

7.4.1.2. A ausência de comprovação implicará glosa do valor correspondente. 

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 

7.5. FORMA DE PAGAMENTO 
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7.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 343.680,00 (trezentos e quarenta e três mil, 

seiscentos e oitenta reais), conforme Anexo 01 – C – Orçamento Estimado. 

9.2. ORÇAMENTO ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

9.2.1. O orçamento estimado para a contratação em tela, foi definido após pesquisas de preços 

realizadas pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Iúna/ES, para efeito de classificação e 

contratação. 

9.3. SIGILO DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

9.3.1. O custo estimado da contratação não possui caráter sigiloso. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão:100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Descrição: AÇÃO DE APOIO AOS PRODUTORES EM PROGRAMA DE ANÁLISE E CORREÇÃO DE SOLOS. 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Código: 100001.2060600292.043. 

Ficha: 0000183. 

Fonte de Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

DE IMPOSTOS. 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

11. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Considerando que no Sistema de Registro de Preços é firmada a Ata de Registro de Preços, 

documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 

os fornecedores mantêm seus preços registrados, durante o período de até 12 (doze) meses, tornando-

os disponíveis, caso necessite o Município de Iúna/ES efetuar as aquisições nas quantidades julgadas 

necessárias e aos mesmos preços registrados. 

11.2. Justifica-se a adoção do Sistema de Registro de Preços para Serviços de frete para transporte de 

calcário agrícola do depósito fornecedor até o município de Iúna ES, tendo em vista: 

11.2.1. Permite a formação de um banco de preços registrados, facilitando a rápida aquisição dos 

materiais quando necessário, evitando a necessidade de realizar novas licitações a cada compra, 

economizando tempo e recursos administrativos. 

11.2.2. A aquisição de quantidades variáveis ao longo do período de validade da ata, de acordo com a 

necessidade da administração pública, proporcionando maior flexibilidade e adaptação às demandas 

que possam surgir durante o período de vigência do registro. 

11.2.3. O estímulo à concorrência entre os fornecedores, uma vez que estes competem entre si para 

oferecer os melhores preços, contribuindo para a obtenção de condições mais vantajosas para a 

administração, garantindo a obtenção de materiais de qualidade a preços competitivos. 

11.2.4. O planejamento orçamentário, uma vez que permite prever e programar as despesas ao longo 

do período de vigência do registro, contribuindo assim para uma gestão mais eficiente dos recursos 

públicos. 
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11.2.5. O quantitativo elevado, o qual inviabiliza a aquisição/execução em uma única parcela. 

11.3. Os licitantes deverão estar cientes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os 

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente (de uma única vez) todo o quantitativo do material 

constante deste Termo de Referência. O Município de Iúna/ES não se responsabilizará por prejuízos 

financeiros, não cabendo por parte dos licitantes qualquer recurso sob alegação da expectativa da 

compra por parte da Administração. 

11.4. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas situações prevista na Lei 14.133 de 01 de abril de 2021 e conforme Decreto Municipal 

nº 093, de 10 de novembro de 2023). 

11.4.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

11.4.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 

11.4.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previsto para a contratação; ou poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação.  

11.4.4. A decisão sobre o pedido de repactuação de preços ou restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, quando for o caso, tal como disposto no art. 92, incisos X e XI da Lei 14.133/2021, 

será proferida no prazo de até 30 (trinta) dias, concluída a instrução do processo administrativo que 

originou o requerimento da parte interessada, podendo o referido prazo ser prorrogado por igual 

período, mediante expressa motivação. 

11.4.5. A administração municipal não participará de mais de uma ata de registro de preços, com o 

mesmo objeto no prazo de validade daquela que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que 

tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, a teor do que prevê o artigo 82, 

inciso VIII, da Lei 14.133/2021. Essa regra visa evitar a duplicidade de registros para o mesmo objeto, 

ressalvada a complementação da necessidade não atendida inicialmente. 

 

12. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA  

12.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos: 

12.1.1. Anexo I: Relatório de fiscalização; 
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12.1.2. Anexo II: Modelo de notificação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/xxxx 

Contrato/ARP nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato/ARP informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos 

fiscais em conjunto com o gestor do contrato/ARP, informamos ainda que todos os requisitos do edital referente 

a está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 
Local de Entrega: 
[citar os locais onde os produtos foram entregues] 
 
Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 
Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 
[n] (R$ [valor]). 

 
Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 
[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 
Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Fiscal do 
Contrato/ARP 

Gestor do Contrato/ARP 

 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 

 

 

 

 

 
 

20
26

-6
F

M
N

3T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

6/
20

26
 1

6:
46

   
 P

Á
G

IN
A

 4
3 

/ 9
2



       

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Secretário Robson Gonçalves da Silva 
Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29.387-252 

CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 99884-3729| www.iuna.es.gov.br/gestao | gestao@iuna.es.gov.br 

Página 44 de 91 

 

NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 

[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/20XX 

Contrato/ARP nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato/ARP: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato/ARP referido 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

1. [descrição de suposta irregularidade]; 

2. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato/ARP, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 

1ª VIA 

 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 
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ANEXO 1 – B 

LOTES 

 

 

 

 

 

 

Segue arquivo apartado deste edital. 
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ANEXO 1 – C 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

 

 

 

 

 

 

Segue arquivo apartado deste edital. 
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ANEXO 1 – D 

QUANTITATIVOS MÍNIMOS E MÁXIMOS 

 

 

 

 

 

Segue arquivo apartado deste edital. 
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ANEXO 2 

MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - EDITAL Nº 020/2026 

 

 

RAZÃO SOCIAL: [preenchimento obrigatório]  

 

CNPJ: [preenchimento obrigatório] 

 

ENDEREÇO: [preenchimento obrigatório] 

 

ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL): [preenchimento obrigatório] 

 

TELEFONE: [preenchimento obrigatório] 

 

 

(LOCAL E DATA)                  ,       de                        de 2026. [preenchimento obrigatório] 

 

 

 

A validade desta proposta é de .............. dias. [lembre-se de que o prazo mínimo de validade da 

proposta é de 90 dias] 

 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT 

MARCA E 

MODELO 

(quando for 

o caso) 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 

       

Valor total por extenso: 

 

 

 

 

Assinatura Identificável 

(Nome do representante da licitante) 
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ANEXO 3 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART. 7.º, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO 

 

 

Cidade XXXX,           de                  de 2026. 

 

 

A 

Pregoeira da PMI 

Licitação nº 020/2026, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

A licitante, ................................., inscrita no CNPJ n°..................., por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr (a)...................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins de cumprimento do disposto 

no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

 
Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Assinatura Identificável 

(nome do representante da licitante) 
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ANEXO 4 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE MOTIVO QUE IMPEÇA ME/EPP DE GOZAR 

DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 E ALTERAÇÕES. 

 

 

 

(local e data)        ,           de                  de 2026. 

 

 

A 

Pregoeira da PMI 

Licitação nº 020/2026, modalidade Pregão Eletrônico. 

 

 

 

 

O licitante ........................... CNPJ .................................... declara que é ............(microempresa ou 

empresa de pequeno porte)......................., que não se enquadra em nenhuma das situações previstas 

no § 4.º do art. 3.º da Lei complementar nº 123/2006 e alterações, de modo que pode fruir dos 

benefícios previstos naquela Lei. 

 

 

.......................................... 

Representante Legal 
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ANEXO 5 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RELAÇÃO DE PARENTESCO 

 

 

[local e data.] 

 

À Prefeitura Municipal de Iúna 

 

Assunto: Declaração de Relação de Parentesco. 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que não é e não tem em seus quadros como sócio, administrador, 

dirigente ou gerente, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau, inclusive, de servidor público do Município de Iúna ocupante de cargo eletivo, 

comissionado, efetivo, temporário ou contratado e ainda, servidor público da ativa, ou empregado  de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista. 

 

[ou, caso haja relação de parentesco, casamento ou união estável]* 

 

Declara que [o Sr./a Sr.ª] [nome do licitante ou de sócio, administrador, dirigente ou gerente], 

[qualificação e indicação do vínculo com o licitante (sócio, gerente, administrador etc.)] é [explicação 

da relação (cônjuge, companheiro, tio, sobrinho, pai, avô etc.)] do servidor municipal [indicação do 

nome do servidor municipal]. 

Exemplo: Declara que o Sr. Fulano de Tal, brasileiro, casado, administrador do licitante, é casado com 

a servidora municipal Sr.ª Beltrana de Tal. 

 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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* Observação: a relação de parentesco, união estável ou matrimonial entre o licitante ou 

seus sócios, administradores, gerentes ou dirigentes com servidores municipais não impede 

sua participação na licitação, mas deve ser informada para fins de controle. Caso o licitante 

omita a informação sobre eventual parentesco, casamento ou união estável, ser-lhe-á 

aplicada multa de 0,5% (meio por cento) do valor de sua proposta e, se caracterizada má-

fé, suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com o Município de Iúna. 
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ANEXO 6 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE PLENAMENTE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

 

 

[local e data.] 

 

À Prefeitura Municipal de Iúna 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, sob as penas da lei, atende a todos os requisitos de habilitação para 

participação em procedimentos licitatórios, e que está em conformidade com as exigências do edital. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 7 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 8 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

 

 

 

 

O licitante [nome do licitante], inscrito no CNPJ sob o nº [informar o CNPJ], por meio de seu 

representante abaixo assinado, Sr. [nome do representante que assina esta declaração], [qualificação 

do representante e indicação de sua relação com o licitante (sócio, administrador, gerente, dirigente, 

credenciado etc.)], DECLARA, o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

 

 

 

 

 

Assinatura 

(Denominação ou razão social do licitante e 

Nome do representante da empresa) 
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ANEXO 9 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXX/2026 

    EDITAL Nº 020/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO 

    PROCESSO DIGITAL Nº 2026-JD1V8 

 

   

Aos_______ (________) dias do mês de _______________ do ano de 2.026, o MUNICÍPIO DE IÚNA - 

ES, pessoa jurídica de direito público interno, devidamente inscrito no CNPJ sob o n.º 27.167.394/0001-

23, com sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romário Batista Vieira, brasileiro, casado, empresário, portador 

do CPF n.º 788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João 

Rios, nº 65, Bairro Centro, neste Município de Iúna, considerando o resultado da licitação nº 020/2026, 

na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, processo digital nº 2026- 

JD1V8 resolve registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo às condições previstas no edital, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal nº 14.133/2021 e Decretos Municipais nº 

92/2023 e 93/2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

01 - CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para eventual serviço de frete para 

transporte de calcário agrícola, conforme condições e especificações contidas no Termo de 

Referência e em Seus Anexos. 

 

02 - CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Em decorrência da proposta apresentada e homologada na Licitação nº 020/2026 - Pregão 

Eletrônico, ficam registrados para contratações futuras os preços unitários e respectivo fornecedor, 

identificado a seguir: 

RAZÃO SOCIAL: XXXXX 

CNPJ: XXXXXX 

ENDEREÇO: XXXXXX 

TELEFONE: XXXXXX 
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E-MAIL: XXXXXX 

DADOS BANCÁRIO: XXXXXX 

2.2. Os preços registrados do Detentor da Ata seguem em anexo (Anexo 9 – A); 

2.3. Relação dos licitantes que após o encerramento da fase competitiva, manifestaram “aceite” aos 

preços e condições registradas pelo licitante vencedor, conforme ata de realização do pregão - (Anexo 

9 – B).  

2.4. Relação dos licitantes ou dos fornecedores que mantiveram sua proposta original - (Anexo 9 – C).  

 

03 - CLÁUSULA TERCEIRA – ÓRGÃO PARTICIPANTE E ADESÃO 

3.1. O Município de Iúna será o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, não existindo outro 

órgão participante. 

3.2. Da adesão à ata de registro de preços 

3.2.1. É permitido aos órgãos ou entidades de outros municípios a adesão a Ata de Registro de Preços 

registrada por este órgão gestor, para fornecimento do objeto contratado/registrado. 

3.2.2. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à Ata de Registro de Preços não 

poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens 

registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

3.2.3. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

 

04 - CLÁUSULA QUARTA – VALIDADE DA ATA 

4.1. A ata de registro de preços vigerá por 12 (doze) meses, a contar de sua publicação no PNCP, e 

poderá ser prorrogada por igual período, observado o disposto no caput do art. 84 da lei nº 14.133, de 

2021; 

4.2. Encerrada a vigência da Ata, é vedada a formalização de novas contratações dela decorrentes. 

 

05 - CLÁUSULA QUINTA – REVISÃO E CANCELAMENTO 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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I - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a execução da ata tal como pactuada, 

nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

II - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

III - Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 

para a contratação; ou  

IV - Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

5.2. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo 

superveniente, o órgão gerenciador convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  

5.3. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 

do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.  

5.4. Na hipótese prevista no item 5.3., o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, 

observado o disposto no § 4º do art. 15 do Decreto Municipal nº 93/2023. 

5.5. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.  

5.6. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador 

a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de 

cumprir o compromisso.  

5.7. Na hipótese do item 5.6, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado 

em relação às condições inicialmente pactuadas.  

5.8. A decisão sobre o pedido de repactuação de preços ou reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, tal como disposto no art. 92, incisos X e XI da Lei 14.133/2021, será 

proferida no prazo de até 30 (trinta) dias, concluída a instrução do processo administrativo que originou 

o requerimento da parte interessada, podendo o referido prazo ser prorrogado por igual período, 

mediante expressa motivação. 

5.9. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
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estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

5.10. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados.  

5.11. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

5.12. Na hipótese de comprovação do disposto nos itens 5.6 e 5.7, o órgão gerenciador atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.13. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.13.1. Convocado, não comparecer no prazo de até 5 (cinco) dias para assinatura da Ata de Registro 

de Preços; 

5.13.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

5.13.3. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

5.13.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou 

5.13.5. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador. 

5.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.13.1, 5.13.2, 5.13.3, 5.13.4 e 

5.13.5 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurando o contraditório e a ampla 

defesa. 

5.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificados: 

5.15.1. Por razão de interesse público; ou 

5.15.2. A pedido do fornecedor. 

 

06 - CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES 

6.1. Compete ao Órgão Gerenciador: 

6.1.1. Praticar todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços – SRP. 

6.1.2. Efetuar o registro do licitante e firmar a correspondente Ata de Registro de Preços. 
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6.1.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos 

fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de 

classificação e os quantitativos de contratação definidos. 

6.1.4. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados. 

6.1.5. Aplicar as sanções, garantida a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento 

do pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias 

contratações. 

6.1.7. Dar publicidade dos preços registrados, com indicação dos fornecedores. 

6.1.8. Respeitar a ordem de classificação dos licitantes registrados na Ata, nas contratações dela 

decorrentes. 

 

07 - CLÁUSULA SÉTIMA – CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de procedimento específico para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao fornecedor registrado na Ata de Registro de Preços preferência para contratação 

em igualdade de condições, caso o valor obtido no certame seja igual ou superior àqueles registrados. 

7.2. O licitante vencedor terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura e devolução 

da Ata de registro de preços, contados da data de recebimento desta por e-mail ou qualquer outro 

meio; 

7.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado 

seja aceito pela Administração. 

7.3. A recusa injustificada do Licitante vencedor em assinar a Ata de Registro de Preços, dentro do 

prazo estabelecido sujeitará o Licitante à aplicação das penalidades previstas no Edital. 

7.4. Gestão das Atas de Registro de Preços será de responsabilidade do seguinte servidor: XXXXXX. 

7.5. Os Agentes públicos responsáveis pela Fiscalização das Atas de Registro de Preços serão os 

servidores: XXXXXXX. 

7.6. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no Edital.  

7.7. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em licitação 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 
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7.8. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência e no instrumento contratual, anexos ao Edital. 

7.9. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos nesta ata de registro de preços. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada, e, depois de lida e achada em ordem, 

vai assinada pelas partes. 

 

Iúna/ES, __________ de _________________________ de 2026. 

 

Representante legal do fornecedor registrado 

 

Romário Batista Vieira  

Prefeito Municipal 
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ANEXO 09 - A 

 

PREÇOS REGISTRADOS PELO DETENTOR DA ATA 

 

 

Ficam registrados os seguintes preços do Detentor da Ata: 
 

 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
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ANEXO 09 – B 

 

 

RELAÇÃO DOS LICITANTES QUE APÓS O ENCERRAMENTO DA FASE COMPETITIVA, 

MANIFESTARAM “ACEITE” AOS PREÇOS E CONDIÇÕES REGISTRADAS PELO LICITANTE 

VENCEDOR, CONFORME ATA DE REALIZAÇÃO DO PREGÃO 
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ANEXO 09 – C 

 

 

RELAÇÃO DOS LICITANTES OU DOS FORNECEDORES QUE MANTIVEREM SUA PROPOSTA 

ORIGINAL 
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ANEXO 10 

MINUTA DO CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº XXX/2026 

 

 

  Por este instrumento particular de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, 

pessoa jurídica de direito público, devidamente inscrito no CGC/MF sob o n.º 27.167.394/0001-23, com 

sede na Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato representado 

pelo Sr. Romário Batista Vieira, Prefeito Municipal, brasileiro, casado, empresário, portador do CPF n.º 

788.456.027-53 e RG n.º 599171 – SSP/ES, residente e domiciliado à Rua Deputado João Rios, nº 65, 

Bairro Centro, neste Município de Iúna, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a firma 

____________________, inscrita no CNPJ sob o n.º _________________, com sede na 

_______________, telefone ___________, e-mail ______________, neste ato representada por 

seu(ua) sócio(a), o(a) Sr(a). ________________, brasileiro(a), solteiro(a)/casado(a), 

_____(profissão)___, portador(a) do CPF n.º ___________ e RG n.º __________, residente e 

domiciliado(a) na _____________, doravante denominado(a) CONTRATADO(A), resolvem assinar o 

presente Contrato que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

01) CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente instrumento o serviço de frete para transporte de calcário 

agrícola, conforme normas e especificações do processo licitatório nº 020/2026 na modalidade Pregão 

Eletrônico do tipo menor preço. 

 

02) CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

2.1. O valor global do presente Contrato é de R$_______________ (extenso). 

2.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

2.2.1. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária.  

2.2.2. Como condição para realização do pagamento a contratada deverá emitir NFe (Nota Fiscal 

eletrônica), bem como prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, FGTS e 

Justiça do Trabalho. 
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2.3. O Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos 

pelo fornecedor, em decorrência de inadimplemento contratual. 

2.4. Os pagamentos serão efetuados através de depósito em conta corrente do fornecedor, no Banco 

por ele indicado, e serão contados da finalização da liquidação da despesa mediante apresentação de 

atestado de execução dos serviços/produtos por parte do fiscal do contrato. 

2.4.1. Dados bancário do fornecedor XXXXXXX. 

2.5. Demais informações sobre o pagamento vide termo de referência. 

 

03) CLÁUSULA TERCEIRA - EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO E ACEITAÇÃO: 

3.1. A execução deste instrumento será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente designado 

pela Administração, que realizará o controle contínuo, dos produtos/serviços entregues, além de todas 

as ocorrências relacionadas com a execução do presente, determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados e deverá atestar a execução do objeto, observadas as 

disposições deste contrato, sem o que não será permitido qualquer pagamento. O(s) gestor(es) da 

contratante será(ão) o(s) servidor(es) XXXXXXXXXX, matrícula nº XXXXXXX, e o(s) fiscal(is) será(ão) 

o(s) servidor(es) XXXXXXX, matrícula nº XXXXXXX, nomeado por Portaria subscrita pela Secretaria 

Municipal de Gabinete e Comunicação.   

3.2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo do Município e não exclui nem reduz a 

responsabilidade do fornecedor por qualquer irregularidade. 

3.3. Demais cláusulas a respeito da fiscalização do contrato constam no Termo de Referência. 

 

04) CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

4.1. As despesas decorrentes deste certame correrão pela dotação orçamentária XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

desde já autorizado o empenho pelo Ordenador de Despesa. 

 

05) CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA DO 

CONTRATO: 

5.1.  As condições de execução do objeto serão conforme informadas no anexo 10 - A deste termo. 

5.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas previstas no Capítulo VI da Lei 14.133/2021 - Da Execução Dos Contratos. 

5.3. O objeto do contrato será recebido de acordo com as cláusulas previstas no Capítulo IX da Lei 

14.133/2021 - Do Recebimento Do Objeto Do Contrato. 

20
26

-6
F

M
N

3T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

6/
20

26
 1

6:
46

   
 P

Á
G

IN
A

 6
6 

/ 9
2



       

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Secretário Robson Gonçalves da Silva 
Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29.387-252 

CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 99884-3729| www.iuna.es.gov.br/gestao | gestao@iuna.es.gov.br 

Página 67 de 91 

 

5.4. O contrato vigerá por 12 (doze) meses contados a partir do dia da publicação resumida de seu 

instrumento no PNCP, podendo ser prorrogado respeitando os limites previstos no art. 107 e seguintes 

da Lei 14.133/2021. 

5.4.1. A critério da Administração, o contrato poderá ter sua vigência prorrogada mediante justificativa 

aprovada pela autoridade superior.  

5.5. Caso haja prorrogação da vigência do contrato, por um período superior a doze meses, o contrato 

será reajustado pelo índice IGP-M, IPCA ou por outro índice específico setorial, em conformidade com 

a realidade de mercado dos respectivos insumos/serviços. 

 

06) CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

6.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações descritas no Art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133. 

6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

6.2.1. Advertência, nos casos de inexecução parcial que não acarretem prejuízos significativos para a 

Administração. 

6.2.2. Multa:  

a) 0,5% por dia de atraso, na entrega do produto ou execução do serviço/fornecimento, calculado sobre 

o valor correspondente a parte inadimplente, até o limite de 9,9%; 

b) 10% em caso da não entrega do produto, não execução do serviço/fornecimento ou rescisão 

contratual, por culpa da contratada, calculado sobre a parte inadimplente; 

c) de até 20% calculado sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, exceto prazo de entrega/execução; 

d) Multa 1% por dia sobre o valor total dos lotes arrematados pelos licitantes, limitado a 15%, pelo não 

cumprimento do prazo de assinatura do contrato, calculada pela fórmula: 

M = 0,01 x C x D 

Onde: 

M = Valor da Multa, 

C = Valor do contrato 

D = Número de dias de atraso 

6.2.3. Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Iúna/ES, por prazo não superior 

a 03 (três) anos, quando a fornecedora convocada dentro do prazo de validade da sua proposta: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
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b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para a contratação; 

d) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o contrato no prazo de cinco dias utéis ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

6.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e indireta 

de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 

seguintes casos:  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a contratação ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato;  

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

f) bem como as infrações do item 6.2.3. que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 

sanção referida item 6.2.3. 

6.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

6.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

6.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

específico que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

6.6. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

07) CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXTINÇÃO E RESCISÃO: 

7.1. A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei n.º 14.133/2021 ensejará a 

extinção do contrato.  

7.2. A rescisão poderá se processar pelas hipóteses definidas no art. 138, inciso I, II e III, e estará sob 

as consequências determinadas pelo art. 139, todos da Lei n.º 14.133/2021. 
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08) CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES: 

8.1. Constituem obrigações do Contratante: 

8.1.1. Efetuar o Pagamento do preço previsto na cláusula segunda, nos termos deste instrumento; 

8.1.2. Designar servidor para acompanhar a execução deste contrato; 

8.1.3. Gerenciar o contrato até o seu vencimento, acompanhando o cumprimento de todas suas 

cláusulas na íntegra. 

8.2. Constituem obrigações do contratado: 

8.2.1. Executar o contrato nos termos aqui ajustados bem como àqueles trazidos pela Licitação que 

procedeu ao contrato; 

8.2.2. Utilizar, no fornecimento dos objetos contratados, pessoal que atenda aos requisitos de 

qualificação necessária ao exercício das atividades que lhe for confiada; 

8.2.3. Registrar as ocorrências havidas durante a execução deste Contrato, de tudo dando ciência ao 

Contratante, respondendo integralmente por sua omissão. 

8.2.4. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e prejuízos, 

materiais ou pessoais causados pelo (a) contratado (a), seus empregados, ou prepostos ao Contratante, 

ou a terceiros. 

8.2.5. Observar as prescrições relativas às leis trabalhistas, fiscais, seguros e quaisquer outros não 

mencionados, bem como pagamento de todo e qualquer tributo que seja devido em decorrência direta 

ou indireta do contrato, isentando a contratante de qualquer responsabilidade. 

8.2.6. Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação que procedeu ao contrato. 

8.2.7. Comprometer-se a entregar/executar o produto/serviço na data acordada, constantes da 

autorização de fornecimento, emitida pela Secretaria Municipal de Gestão; 

8.2.8. Entregar/executar todo o produto/serviço de acordo com as especificações e demais elementos 

técnicos que integram o termo de referência, obedecendo rigorosamente as normas técnicas existentes. 

8.2.9. Permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como 

dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis. 

8.2.10. Ao longo de toda a execução do contrato, o contratado deverá cumprir a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 

8.2.11. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade 
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contratante ou de agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato. 

8.3. Demais informações vide termo de referência. 

 

09) CLÁUSULA NONA - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 

9.1. Os contratos poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração:  

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação técnica a seus 

objetivos;  

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou diminuição 

quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos na Lei 14.133/21;  

II - por acordo entre as partes:  

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução;  

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem como do modo 

de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 

supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 

cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de fornecimento de bens ou 

execução de obra ou serviço;  

d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força maior, caso 

fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, 

a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato.  

9.2. As alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

9.3. O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, 

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 

acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).  

 

10) CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

10.1. A contratada terá um prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis para assinatura e devolução do 

Contrato, contados da data de recebimento deste por e-mail ou qualquer outro meio; 
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10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração. 

10.3. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas. 

10.4. A regra prevista acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso 

I do § 4º do artigo 90 da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Não poderá o Contratado ceder ou subcontratar, parcial ou totalmente o objeto deste contrato. 

10.6. Fica o Contratante isento de qualquer ação civil, criminal, trabalhista, ou qualquer outra relativa 

ao presente Contrato, ficando o Contratado responsável por tudo o que vier a ocorrer durante o período 

do Contrato. 

10.7. Incumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), nos termos do artigo 54 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 

10.8. Aplica-se à execução deste termo contratual, em especial aos casos omissos, a Lei nº 14.133/2021. 

10.9. Integra este contrato o pertinente edital de licitação e respectivos anexos, cujas disposições 

vinculam ambas as partes. 

 

11) CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO: 

11.1. Elegem o Foro da Comarca de Iúna - ES, para dirimir quaisquer dúvidas ou contestações oriundas 

deste instrumento e que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se 

expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento, para que produza seu efeito legal, 

após lido e achado conforme. 

 

Este contrato é integrado dos seguintes anexos: 

I – Anexo 10 - A – Termo de Referência; 

II – Anexo 10 – B – Preços contratados. 

 

Iúna - ES, _____ de ___________ de 2026. 

 

CONTRATANTE 

 

Prefeitura Municipal de Iúna                                              
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Romário Batista Vieira  

Prefeito Municipal  

 

CONTRATADO 

 

XXXXX (Firma) 

XXXXX (Representante legal) 
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ANEXO 10 – A                                              

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. SERVIÇOS DE FRETE PARA TRANSPORTE DE CALCÁRIO AGRÍCOLA nos termos da tabela constante 

no Anexo 10 - B, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. O objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser definidos objetivamente por meio de especificações usuais de 

mercado, conforme prevê o Inciso XIII, Art. 6º da Lei 14.133/2021. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº 093, de 10 de novembro de 2023, que Regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, que dispõe sobre licitações e contratos administrativos, no âmbito da administração pública do 

Município de Iúna/ES, no que diz respeito aos bens de consumo comum e de luxo e dos procedimentos 

auxiliares de credenciamento e registro de preços. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Motivação 

2.1.1. O Município de Iúna, em seu histórico, apresenta a maioria dos solos com elevado nível de acidez, 

geralmente acompanhado de alumínio tóxico, os quais necessitam de calagem, com a finalidade de 

corrigir a acidez, fornecer cálcio e magnésio, para tornar mais eficiente à ação dos fertilizantes e 

estimular a atividade microbiana, consequentemente o aumento da produção cafeeira e outras culturas. 

2.1.2. As limitações provocadas pela concentração de alumínio trocável (acidez), aliadas a outras 

práticas de cultivo, contribuem para o baixo rendimento das lavouras, a utilização de calcário e adubos 

é imprescindível para a obtenção de altas produtividades das lavouras e consequentemente o aumento 

da produtividade da cafeicultura do município. 

2.1.3. Suprir a demanda tecnológica da produção agropecuária com o objetivo de elevar a produtividade 

e qualidade da produção primária com aumento da margem de renda da unidade produtiva. 

2.1.4. Tendo em vista, a estimativa de variação percentual de assimilação dos principais nutrientes pelas 

plantas em função do pH do solo (adaptado de Alcarde, 1983). 
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Potencial hidrogeniônico (pH) 

 

2.1.5. Vantagens da calagem: 

A correção adequada do pH do solo é uma das práticas que mais benefícios traz ao agricultor, sendo 

uma combinação favorável de vários efeitos. 

2.1.6. Considerando a alta complexidade na logística do transporte de calcários, devido aos prazos de 

carregamento, pagamentos de diárias, faz necessário a abertura de processo licitatório específico de 

frete, para realização do transporte dos corretivos de solos (calcário agrícola). 

2.1.7. O município de Iúna é considerado o maior produtor de café arábica do Espírito Santo e o 9º 

(nono) maior produtor de café arábica do Brasil, segundo dados do IBGE 2020. 

2.1.8. O município de Iúna, é reconhecido pelo destaque na produção de cafés especiais, produzindo o 

segundo melhor café do Brasil em 2018, oitava melhor colocação em 2019, terceira melhor colocação 

em 2020, nona colocação em 2022 e primeiro melhor café do Brasil em 2023, quinta e nona melhores 

colocações em 2023, terceira e sétima melhores colocações em 2024 e décima, sexta, quarta e segunda 

colocações em 2025, classificações realizadas na Semana Internacional do Café (SIC) nos respectivos 

anos. 

2.2. Objetivo 

2.2.1. A contratação em tela visa aos seguintes objetivos: 

● Elevar o pH do solo; 

● Fornecer Cálcio e Magnésio como nutrientes; 

● Diminuir ou eliminar os efeitos tóxicos do alumínio, manganês e ferro; 

● Diminuir a “fixação” de fósforo; 

● Aumentar a disponibilidade do NPK, cálcio, magnésio, enxofre e molibdênio no solo; 

● Aumentar a eficiência dos fertilizantes; 
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● Aumentar a atividade microbiana e a liberação de nutrientes, tais como Nitrogênio, fósforo e boro, 

pela decomposição da matéria orgânica; 

● Aumentar a produtividade das culturas como resultado de um ou mais dos efeitos anteriormente 

citados. 

2.3. Benefícios 

2.3.1. O desenvolvimento da atividade econômica diretamente ligada à produção agrícola, gerando 

renda aos beneficiários, munícipes e empreendedores da Agricultura Familiar, tendo em vista, o uso 

racional de fertilizantes e corretivo de acidez do solo, contribuindo para o equilíbrio financeiro dos 

agricultores, aumento da produtividade agrícola e para a sustentabilidade ambiental. 

2.4. Este Termo de Referência foi elaborado com base nas informações contidas no Documento de 

Formalização da Demanda (DFD), sendo dispensado o Estudo Técnico Preliminar, por se enquadrar nas 

hipóteses previstas no Decreto Municipal nº 002 de 02 de janeiro de 2024. 

2.5. O objeto desta contratação está previsto na Lei Orçamentária Anual. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  

3.1. Considerando que o município de Iúna/ES, realiza essa contratação e que no decorrer do tempo 

criou-se um histórico positivo, a solução como um todo se mostrou economicamente viável para a 

realização através de registro de preços, na modalidade Pregão. 

3.2. Essa forma de contratação torna mais vantajosa para a administração pública, os serviços a serem 

contratados com previsão de entregas parceladas, com o propósito de atender aos agricultores do 

município. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. SUSTENTABILIDADE 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

● Uso de combustíveis menos poluentes; 

● Inspeção periódica na frota; 

● Treinamento de motoristas em direção econômica; 

● Procedimentos para evitar derramamento de calcário nas vias; 

● Procedimentos de manutenção preventiva para redução de consumo; 

● Rotas definidas para reduzir impactos sociais; 
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● Monitoramento de consumo de combustível por tonelada transportada; 

● Gerenciamento de resíduos (óleos, pneus, filtros); 

● Destinação ambientalmente adequada dos resíduos; 

● Plano para minimizar ruído em áreas urbanas. 

4.2. DA EXIGÊNCIA DE CARTA DE SOLIDARIEDADE 

4.2.1. Não será exigido carta de solidariedade para a contratação. 

4.3. SUBCONTRATAÇÃO 

4.3.1. Não será admitida a subcontratação dos serviços. 

4.4. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

4.4.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021, haja vista, a natureza do objeto, não havendo riscos significativos associados ao não cumprimento 

das obrigações contratuais, tornando-se desnecessária as exigências de garantias. 

 

5. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. CONDIÇÕES DE ENTREGA 

5.1.1. Mapa: 

 

 

MICRORREGIÃO COMUNIDADES LOCAL PARA DESCARGA 

IÚNA BARRO BRANCO, BONSUCESSO, BEMPOSTA, IÚNA, 
OROZIMBO LEOCADIO, BÁLSAMO, BOA ESPERANÇA, ALTO 
BONSUCESSO, BELA VISTA, RECREIO, FIGUEIRA. 

a) EM FRENTE À IGREJA CATÓLICA 
DO BARRO BRANCO, 
COORDENADAS UTM 24K E 231927 
N 7745986. 
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b) ÁREA DO CAMPO DE FUTEBOL DO 
BONSUCESSO, COORDENADAS UTM 
24K E 237166 N 7752825. 

IÚNA I TERRA CORRIDA, ONÇA, PONTE ALTA, SERRINHA DA TORRE, 
VISTA ALEGRE I, SANTO ANTÔNIO, SERRINHA DA ÁGUA, 
SERRINHA, ÁGUA SANTA. 

a) PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE 
IÚNA, COORDENADAS UTM 24K E 
235566 N 7746968. 

b) TERRA CORRIDA COORDENADAS 
UTM 24K E 238698 N 7739306. 

NOSSA SENHORA 
DAS GRAÇAS 

SOCORRO, BOA SORTE, ALTO BOA SORTE, TRISTE SORTE, 
MORRO REDONDO, COELHO, RICO, VEADO, BARRA DA 
PERDIÇÃO, NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE NOSSA SENHORA DAS 
GRAÇAS, COORDENADAS UTM 24K E 
235305 N 7744005. 

b) ÁREA EM FRENTE À ESCOLA DA 
BOA SORTE, COORDENADAS UTM 
24K E 235336 N 7740790. 

SANTÍSSIMA 
TRINDADE 

RESERVA, UBERABA, SANTA CRUZ DE UBERABA, ALTO BOA 
ESPERANÇA, ZÉ VENTURA, SÃO CRISTOVÃO, CABECEIRA 
ALTO SÃO CRISTOVÃO, ALTO TRINDADE ALTO SANTA ROSA, 
CABECEIRA DOS TRANÇAS, FERREIRA, TRINDADE, 
MUNDINHO. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE SANTÍSSIMA 
TRINDADE, COORDENADAS UTM 
24K E 230152 N 7734715. 

b) ÁREA DA ASSOCIAÇÃO DE ALTO 
TRINDADE COORDENADAS UTM 24K 
E 227895 N 7739774. 

PEQUIÁ POUSO ALTO, ALTO DO FAMA, SANTA BÁRBARA, FAMA, 
TINGUACIBA, VILA, ONÇA DO FAMA, FORTALEZA, FLOR DA 
MATA, LARANJA DA TERRA, PEQUIÁ. 

a) EM FRENTE A DA QUADRA DE 
ESPORTES DE LARANJA DA TERRA, 
COORDENADAS UTM 24K E 219163 
N 7761149. 

b) ÁREA DA ASSOCIAÇÃO DE 
TINGUACIBA COORDENADAS UTM 
24K E 213609N 7757779. 

PEQUIÁ I SANTA CLARA DA BOA SORTE, FERREIRA, PILÕES, ALTO 
PILÕES, PEDREGULHO, SANTA CLARA DE CIMA, SERRA DO 
CAPARAÓ, FAZENDA ALEGRIA. 

a) EM FRENTE AO CAMPO DE 
FUTEBOL DE SANTA CLARA DA BOA 
SORTE, COORDENADAS UTM 24K E 
218433 N 7742210. 

b) ÁREA DA SANTA CLARA DA 
LARANJA, PERTO DA ESCOLA, 
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COORDENADAS UTM 24K E 215568 
N 7749080. 

SÃO JOÃO DO 
PRÍNCIPE 

SÃO JOSÉ DAS TRÊS PONTES, ZÉ DO FIO, SÃO JOÃO DO 
PRÍNCIPE, RIO CLARO, JOSÉ PEDRO. 

a) PERTO DA IGREJA CATÓLICA DO 
RIO CLARO, COORDENADAS UTM 
24K E 203027 N 7746504. 

b) ÁREA EM SÃO JOSÉ DAS TRÊS 
PONTES, PERTO DA ESCOLA, 
COORDENADAS UTM 24K E 208052 
N 7752864. 

 

5.1.2. A prestação de serviços será por demanda e a contratada deverá prestar os serviços em até 10 

(dez) dias úteis após a Autorização de Fornecimento emitida e encaminhada pelo Setor de Compras da 

Prefeitura Municipal de Iúna/ES, para realização do descarregamento do calcário agrícola. 

5.1.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.1.4. O corretivo de solos deverá obrigatoriamente ser entregue ao adquirente em toneladas (t). 

5.2. Os Serviços deverão serem realizados nos seguintes endereços: 

5.2.1.1. Obrigatoriamente nas localidades elencadas no subitem 5.1. ou eventual e opcionalmente em 

outra localidade indicada pelo requerente, desde que autorizada pela Secretaria Municipal de 

Agricultura, preferencialmente no horário de 8h00 às 12h00 e das 14h00 às 18h00, de segunda a sexta-

feira, conforme acordo com o beneficiário. 

5.2.1.2. Caso a data marcada para a entrega do insumo, caia em finais de semana ou feriados, ficará 

automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horários citados no 

subitem 5.1. 

5.3. Para garantia do ressarcimento de danos, total ou parcial, tem a Prefeitura Municipal de Iúna/ES 

direito de retenção sobre o pagamento devido à CONTRATADA. 

5.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com 

os profissionais contratados, previstos na legislação pátria vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como por taxas, impostos, frete, embalagens, seguro da carga 

e registro em Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT) e outras obrigações que incidam ou 

venham a incidir sobre a execução do objeto ora contratado. 

20
26

-6
F

M
N

3T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

6/
20

26
 1

6:
46

   
 P

Á
G

IN
A

 7
8 

/ 9
2



       

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO 
Secretário Robson Gonçalves da Silva 
Rua Des. Epaminondas Amaral, nº 58, Centro, Iúna/ES, CEP 29.387-252 

CNPJ nº 27.167.394/0001-23 | (28) 99884-3729| www.iuna.es.gov.br/gestao | gestao@iuna.es.gov.br 

Página 79 de 91 

 

5.5. Realizar o carregamento do insumo, em qualquer usina de fabricação de calcário, dentro da região 

geográfica imediata de Cachoeiro do Itapemirim (Atílio Vivácqua, Cachoeiro de Itapemirim, Castelo, 

Iconha, Itapemirim, Jerônimo Monteiro, Marataízes, Mimoso do Sul, Muqui, Presidente Kennedy, Rio 

Novo do Sul e Vargem Alta). 

5.6. A quilometragem será aferida com base em rotas previamente estabelecidas entre o ponto de 

carregamento do calcário e os locais de entrega indicados pela Administração: 

5.6.1. A distância padrão será definida com base no menor trajeto viável;  

5.6.2. Os veículos deverão possuir rastreamento por GPS ativo, com registro de percurso, horários e 

paradas;  

5.6.3. A contratada deverá manter histórico dos trajetos realizados;  

5.6.4. Desvios superiores a 5% da rota padrão deverão ser previamente autorizados ou devidamente 

justificados;  

5.6.5. Não serão considerados para medição trajetos improdutivos ou deslocamentos sem carga, salvo 

se expressamente previstos.  

5.7. A tonelagem de calcário transportada será aferida por meio de pesagem em balança da empresa 

fornecedora do corretivo de solos, logo após o carregamento, considerando o peso líquido da carga:  

5.7.1. Cada viagem deverá ser acompanhada de ticket de pesagem, contendo:  

5.7.1.1. Identificação do fornecedor/origem do calcário, placa do veículo, data e horário, peso bruto, 

tara e peso líquido.  

5.7.2. A pesagem deverá ocorrer preferencialmente no ponto de carregamento (origem).  

5.7.3. Não serão aceitas medições sem Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte Eletrônico 

(DACTE).  

5.7.4. A contratante poderá realizar pesagens de conferência aleatórias e eventuais e, os custos pelo 

procedimento será por conta da contratada. 

5.7.5. Em caso de divergência superior a 3%, prevalecerá a pesagem aferida pela fiscalização. 

5.8. Manter, durante a vigência da Ata, de acordo com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1. A Ata de Registro de Preços deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o 

cronograma de execução/entrega será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre a Prefeitura Municipal de Iúna/ES e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. A Prefeitura Municipal de Iúna/ES poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Qualquer alteração de rota ou procedimento deverá ser previamente autorizada. 

6.6. Após a assinatura da Ata de Registro de Preços ou instrumento equivalente, a Prefeitura Municipal 

de Iúna/ES poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

6.7. FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

6.7.1. A execução da Ata de Registro de Preços deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos fiscais da 

contratação, ou pelos respectivos substitutos. 

6.7.2. Os fiscais da Contratação acompanharão a execução da Ata de Registro de Preços, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas nela, de modo a assegurar os melhores resultados 

para a Administração. 

6.7.3. O fiscal da contratação anotará no histórico de gerenciamento da Ata de Registro de Preços todas 

as ocorrências relacionadas à execução da respectiva Ata, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.7.3.1. O fiscal verificará:  

6.7.3.1.1. Compatibilidade entre GPS e rotas executadas;  

6.7.3.1.2. Correspondência do Documento Auxiliar de Conhecimento de Transporte Eletrônico (DACTE) 

e a nota fiscal do corretivo de solos, com ateste de recebimento do adquirente; 6.7.3.1.3. Condições de 

transporte do calcário;  

6.7.3.1.4. Ocorrência de perdas ou divergências;  

6.7.3.1.5. Poderá realizar inspeções e auditorias a qualquer tempo. 

6.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal da contratação emitirá notificações 

para a correção da execução da Ata de Registro de Preços, determinando prazo para a correção. 
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6.7.5. Divergências serão analisadas com base na documentação apresentada.  

6.7.6. A ausência de controle adequado poderá ensejar penalidades contratuais. 

6.7.7. O fiscal informará ao gestor da contratação, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.8. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução da Ata de Registro de Preços nas 

datas aprazadas, o fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor da contratação. 

6.7.9. O fiscal comunicará ao gestor da contratação, em tempo hábil, o término da Ata sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação. 

6.7.10. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 

quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7.11. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal da contratação atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor para que tome as providências cabíveis, 

quando ultrapassar a sua competência. 

6.7.12. Os Agentes públicos responsáveis pela Fiscalização do Contrato/Ata serão: 

 

6.8. GESTOR DA CONTRATAÇÃO 

6.8.1. O gestor da contratação coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

da Ata de Registro de Preços contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento da Ata, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações 

do contrato/ata para fins de atendimento da finalidade da administração. 

6.8.2. O gestor da contratação acompanhará os registros realizados pelos fiscais, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8.3. O gestor da contratação acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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6.8.4. O gestor da contratação emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução da Ata de Registro de Preços, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 

e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. 

6.8.5. O gestor da contratação tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o 

caso. 

6.8.6. O gestor da contratação deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.8.7. O Agente público responsável pela Gestão do Contrato/Ata será o servidor: 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. MEDIÇÃO 

7.1.1. A medição dos serviços será realizada, com base na tonelagem efetivamente transportada, 

combinada com a quilometragem percorrida. 

7.2. RECEBIMENTO 

7.2.1. O serviço será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da realização, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização da Ata, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2.2. Os serviços poderão serem rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser realizados no prazo de 10(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.2.3. O recebimento provisório não afasta a responsabilidade da contratada por eventuais falhas, 

irregularidades ou descumprimento das condições contratuais, nos termos da Lei nº 14.133/2021, as 

quais deverão ser sanadas no prazo definido pela Administração. 
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7.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

7.3. LIQUIDAÇÃO 

7.3.1. O pedido de liquidação e pagamento deverá ser feito por meio de protocolo digital; 

7.3.2. Os Documentos como: Nota Fiscal Eletrônica, DAPS, IRRF, Certidões Municipal, Estadual, Federal, 

Trabalhista, FGTS e outra que possam comprovar a regularidade fiscal da empresa ou aferições, deverá 

ser enviado em PDF de forma legível passível de seleção de campos (não podendo ser imagem 

convertida para PDF), no sistema portal do governo digital da prefeitura municipal de iuna através do 

link: https://e-flow.es.gov.br/flow-definition/7a5952f2-f10d-f2c8-c322-

e02781816d58/edc/origem/novo. 

7.3.3. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de 

liquidação. 

7.3.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como: 

7.3.4.1. o prazo de validade; 

7.3.4.2. a data da emissão; 

7.3.4.3. os dados do contrato/ata de registro de preços e do órgão contratante; 

7.3.4.4. o período respectivo de execução do contrato/ata de registro de preços; 

7.3.4.5. o valor a pagar; e 

7.3.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante. 

7.3.6. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou 

à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.3.7. A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.3.8. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante.  

7.3.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.3.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.3.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão da contratação, caso o contratado não regularize sua situação. 

7.4. PRAZO DE PAGAMENTO 

7.4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa: 

7.4.1.1. Será realizado de acordo com o item 1. subitem 1.1 do Termo de Referência sendo, tonelada x 

quilômetro (t.km), conforme definido no contrato; 

7.4.1.2. A ausência de comprovação implicará glosa do valor correspondente. 

7.4.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice SELIC de correção monetária. 

7.5. FORMA DE PAGAMENTO 
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7.5.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.5.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 

na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.5.4. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

8.1.1. O fornecedor foi selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, para 

REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

8.2. FORMA DE FORNECIMENTO 

8.2.1. O fornecimento do objeto será parcelado. 

 

9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Municipal. 

9.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

Órgão:100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Descrição: AÇÃO DE APOIO AOS PRODUTORES EM PROGRAMA DE ANÁLISE E CORREÇÃO DE SOLOS. 

Elemento de Despesa: 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA. 

Código: 100001.2060600292.043. 

Ficha: 0000183. 

Fonte de Recurso: 150000000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 

DE IMPOSTOS. 
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9.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

10. ANEXOS DO TERMO DE REFERÊNCIA  

11.1. São partes integrantes deste Termo de Referência os seguintes Anexos: 

11.1.1. Anexo I: Relatório de fiscalização; 

11.1.2. Anexo II: Modelo de notificação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO I 

MODELO DE RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 
[nº CNPJ] 

Processo nº: xxxx/xxxx 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/xxxx 

Contrato nº: [n]/xxxx 

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

  

Nós,  [nome fiscal 1], [nome fiscal 2] e [nome fiscal 3] 

fiscais do contrato informado acima, declaramos que o(s) objeto(s) foram recebidos e homologados pelos 

fiscais em conjunto com o gestor do contrato, informamos ainda que todos os requisitos do edital referente a 

está contratação foram cumpridos e que a aceitação do objeto está ratificada. 

 
Local de Entrega: 
[citar os locais onde os produtos foram entregues] 
 
Os seguintes produtos foram entregues e homologados: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

   

   

 
Nº da(s) Nota(s) Fiscal(is): 
[n] (R$ [valor]). 

 
Outras informações que comprovem a entrega ou prestação dos serviços: 
[opcional] 

 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações acima são verdadeiras. 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome fiscal 1] [nome fiscal 2] [nome fiscal 3] [nome do gestor] 
Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] Matricula nº: [n] 
Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Fiscal do Contrato Gestor do Contrato 

 

(*) Trata-se de um modelo de referência, podendo ser aperfeiçoado durante a execução contratual. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ANEXO II 

MODELO NOTIFICAÇÃO 
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NOTIFICAÇÃO 

 

Empresa/CNPJ: 
[razão social] 

[nº CNPJ] 

Responsável: [nome do responsável pela empresa] 

Processo nº: 00XXX/20XX 

Licitação nº: Pregão Eletrônico nº [n]/20XX 

Contrato nº: [n]/20XX  

Vigência do Contrato: [data inicial] a [data final] 

 

Sr. Responsável pela empresa citada, 

Relato a Vossa Senhoria que por ocasião do acompanhamento do contrato referido 

acima, esta administração se deparou com as seguintes situações: 

3. [descrição de suposta irregularidade]; 

4. [idem]; 

Ante a possibilidade de tais eventos, se confirmados, terem o condão de, em tese, 

configurar infrações contratuais e, consequentemente, levarem à aplicação de penalidades, confere-se 

ao Senhor o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento deste, para o exercício de seu direito 

de manifestação e defesa, o que deve ser feito por escrito e protocolado na Sede da Prefeitura. 

Também confiro a Vossa Senhoria a oportunidade de se pronunciar acerca do intuito 

administrativo de rescindir o contrato, em vista das frequentes dificuldades em sua execução. 

Os autos do processo em que formalizada a contratação estão à disposição de Vossa 

Senhoria para extração de cópias e exame. 

Atenciosamente, 

Iúna/ES, [dia] de [mês] de [ano]. 

 

[nome do responsável] 

[função do responsável] 

1ª VIA 

 

RECEBIDO EM 
 

___/___/_____ 
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ANEXO 10 – B                                               

PREÇOS CONTRATADOS 

 

 

 

 

 
 

LOTE DESCRIÇÃO UNID QUANT UNT TOTAL 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

ADRIANO SALVIETE DA SILVA
SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA

GABSAG - SEMAG - PMIUNA
assinado em 03/06/2026 16:46:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 03/06/2026 16:46:39 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por CAROLINE HENRIQUES DE AMORIM (PREGOEIRO - PREG - SEMG - PMIUNA)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-6FMN3T

20
26

-6
F

M
N

3T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

03
/0

6/
20

26
 1

6:
46

   
 P

Á
G

IN
A

 9
2 

/ 9
2


		2026-06-03T16:46:40-0300




